
INDICAÇÃO Nº 
314
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a construção de via que forneça acesso à fronteira com o estado confrontante de Minas Gerais, pela cidade de Tapiratiba - SP.

JUSTIFICATIVA

Sem recursos próprios para financiamento da obra requerida, cabe o auxílio do Estado uma vez que a municipalidade de Tapiratiba tem como base econômica o agronegócio e o escoamento da produção, bem como o próprio transporte de demais cargas e passageiros, muito aprimorará, considerando o alto fluxo entre os estados através daqueles municípios. 


Neste sentido nos procurou o prezado Sr. Célio Sales Sobrinho que, apresentando a demanda, justificou muito bem, apresentando de fato a necessidade e justeza da obra ora requerida, qual deve o Estado de São Paulo o quanto antes realizar, especialmente considerando se tratar o presente pedido da ratificação do interesse referido.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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